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FATO RELEVANTE 
 

GUIDANCE PARA 2019 
 
 
 Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2019 – O IRB-Brasil Resseguros S.A. (B3: IRBR3) (“IRB” ou 
“Companhia”) em atendimento ao disposto no parágrafo 4º do Artigo 157 da Lei nº. 6.404/76, 
conforme alterada, na forma e para fins da Instrução CVM nº. 358/02, conforme alterada, e, em 
linha com as melhores práticas de governança corporativa, comunica aos seus acionistas e ao 
mercado em geral suas projeções (guidance) para o ano de 2019: 

 

Indicadores Projeção 2019 

Crescimento do Prêmio Emitido em relação ao ano de 2018 (%) 17% a 24% 

Índice Combinado Ampliado do ano de 2019 (%) 69% a 73% 

Índice de Despesa Administrativa do ano de 2019 (%) 4,6% a 5,2% 

 

A Companhia informa que as projeções são baseadas em premissas razoáveis e refletem 
somente a percepção da administração sobre o futuro de seus negócios e sobre a realidade 
atual e conhecida de suas operações, estando sujeitas a riscos e incertezas. Tais projeções 
dependem, substancialmente, das condições gerais da economia, das condições do mercado de 
atuação, bem como das condições regulatórias, ficando sujeitas a mudanças. A Companhia não 
tem controle sobre parte significativa das premissas que nortearam a definição das projeções 
apresentadas e, portanto, qualquer alteração em tais premissas pode fazer com que os 
resultados sejam diferentes das projeções apresentadas.  
 
A Companhia informará aos seus acionistas e ao mercado caso sobrevenha qualquer fato ou 
alteração, cuja divulgação seja necessária nos termos da lei ou da regulamentação da CVM. 
 
 
 
 

Fernando Passos 

Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 
 

GUIDANCE FOR 2019 
 
 
Rio de Janeiro, February 7

th
, 2019 – IRB-Brasil Resseguros S.A. (B3: IRBR3) (“IRB” or 

“Company”) in compliance with the provisions of paragraph 4 of Article 157 of Law nº 6,404/76, 
as amended, in the form and for the purposes of CVM Instruction nº 358/02, as amended, and, 
in line with the best corporate governance practices, informs its shareholders and the market in 
general its guidance for year 2019: 

 

Indicators 2019 Guidance  

Written premium growth over 2018 (%) 17% to 24% 

Amplified combined ratio for 2019 (%) 69% to 73% 

Administrative expense ratio for 2019 (%) 4.6% to 5.2% 

 
The Company also informs that the projections are based on reasonable assumptions and 
reflect only the management's perception about the future of its business and the current and 
known reality of its operations, being subject to risks and uncertainties. Such projections 
depend, substantially, on the general conditions of the economy, market conditions of 
operation, as well as on regulatory conditions, and are subject to change. The Company has no 
control over a significant part of the assumptions that guided the presented projections and, 
therefore, any change in such assumptions may cause the results to be different from the 
presented guidance. 
 
The Company will inform its shareholders and the market in case of any fact or changes, in 
which its immediate disclose is required pursuant to the law or to the CVM regulation. 
 
 
 

Fernando Passos 

Chief Financial and Investor Relations Officer 
 

 


